
 

 

ANEXO II 

(CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA 

FIXA COMUTADA (STFC), POR MEIO DE ENTRONCAMENTOS DIGITAIS (LINKS E1/SIP TRUNK), 

INCLUINDO TRONCOS DE CANAIS, RAMAIS E DISCAGEM DIRETA A RAMAL (DDR). O SERVIÇO 

DEVERÁ ABRANGER CHAMADAS LOCAIS E DE LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) COM 

FRANQUIA ILIMITADA PARA FIXO E MÓVEL E CHAMADAS DE LONGA DISTÂNCIA 

INTERNACIONAL (LDI) MEDIANTE TARIFA FIXA POR MINUTO) 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA 

 

 

A empresa ____________________________________________ inscrita no CNPJ ___________ 

declara para os devidos fins que não realizamos a VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA e nos 

responsabilizamos pela elaboração da Proposta sem o conhecimento das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Declaramos, ainda, que, sob as penalidades da lei, temos pleno conhecimento das condições 

e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato. Ademais, comprometemo-nos a não utilizá-lo para quaisquer questionamentos 

futuros que possam resultar em reivindicações técnicas ou financeiras perante a SP 

Urbanismo. 

 

 

Assinatura digital, padrão ICP-Brasil, do representante legal da empresa 
(em papel timbrado da empresa) 


